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ANEXO II

(Anexo II à Lei nº 7.940, de 20 de dezembro de 1989)

. FA I X A CO N T R I B U I N T E TAXA (R$)

. 1 Prestadores de serviços de auditoria independente - pessoa natural R$ 6.346,32

. 2 Prestadores de serviços de ações escriturais, prestadores de serviço de custódia fungível e de emissores de certificados de depósito de valores
mobiliários

R$ 38.077,72

. 3 Consultores de valores mobiliários - pessoa natural, prestadores de serviços de administração de carteira - pessoa natural, agentes autônomos - pessoa
natural e analistas de valores mobiliários - pessoa natural

R$ 530,00

. 4 Consultores valores mobiliários - pessoa jurídica, agentes autônomos - pessoa jurídica e analistas de valores mobiliários - pessoa jurídica R$ 2.538,50

. 5 Prestadores de serviços de administração de carteira - pessoa jurídica, agências de classificação de risco e agentes fiduciários R$ 9.519,43

1. Na hipótese de uma mesma pessoa jurídica obter mais de um registro nos termos previstos nos Anexos I, II ou III, será devido o valor da Taxa de Fiscalização para cada registro concedido
ao contribuinte.

ANEXO III

(Anexo III à Lei nº 7.940, de 20 de dezembro de 1989)

. FA I X A CO N T R I B U I N T E ESTABELECIMENTOS: SEDE E FILIAL (QTD.) TAXA (R$)

. 1 Prestadores de serviços de auditoria
independente - pessoa jurídica

Até 2 estabelecimentos R$ 12.692,56

. 3 ou 4 estabelecimentos R$ 25.385,12

. Mais de 4 estabelecimentos R$ 38.077,72

1. Na hipótese de uma mesma pessoa jurídica obter mais de um registro nos termos previstos nos Anexos I, II ou III, será devido o valor da Taxa de Fiscalização para cada registro concedido
ao contribuinte.

ANEXO IV

(Anexo IV à Lei nº 7.940, de 20 de dezembro de 1989)

. ALÍQUOTA INCIDENTE SOBRE O VALOR DA OFERTA VALOR MÍNIMO DA TAXA INCIDENTE SOBRE A OFERTA
(R$)

. Oferta pública de valores mobiliários 0,03% R$ 809,16

1. Prevalecerá o valor mínimo de R$ 809,16 na hipótese de a aplicação da alíquota de 0,03% sobre o valor da oferta ser inferior.
2. Não haverá sobreposição ou dupla cobrança de Taxa de Fiscalização na hipótese de oferta concomitante ao pedido de registro inicial como emissor de valores mobiliários.

ANEXO V

(Anexo V à Lei nº 7.940, de 20 de dezembro de 1989)

. VALOR DA TAXA (%)

. Pedidos de registro inicial na CVM como participante
do mercado de valores mobiliários

25% do valor da taxa anual aplicável a partir dos critérios de enquadramento previstos nos Anexos I, II ou III

1. Se concedido o registro inicial como participante do mercado de valores mobiliários, ou emitido ato autorizativo equivalente, será devido integralmente no ano dessa concessão o
valor aplicável ao novo participante previsto nos Anexos I, II e III.
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